
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 004-2018
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 14/12/2018
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍTICOS PARA O PROJETO ESPAÇO PRÓ-CULTURA NO NATAL SEM FRONTEIRAS.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 004/2018
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal em Exercício,
Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍTICOS PARA O PROJETO ESPAÇO PRÓ-CULTURA NO NATAL SEM FRONTEIRAS” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos/RS, compreendendo a contratação de 04 (quatro) espetáculos diferentes, para 03 (três) datas diferentes.
O procedimento segue o disposto no art. 25, III da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I – (...)
II – (...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Tendo em vista, o disposto no Art. III do artigo 25 da Lei 8666/93, com prestação de R$ 8.200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais) para um espetáculo; R$ 11.500,00 (Onze Mil e Quinhentos Reais) para outro espetáculo; R$ 8.200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais) para outro espetáculo e; R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) para outro, que serão pagos a vista, somado ao fato que as proponentes acima citadas oferecem as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍTICOS PARA O PROJETO ESPAÇO PRÓ-CULTURA NO NATAL SEM FRONTEIRAS” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos/RS, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 14 de dezembro de 2018.

_________________________
Rafael Dorival Engers da Silva
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍTICOS PARA O PROJETO ESPAÇO PRÓ-CULTURA NO NATAL SEM FRONTEIRAS” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos/RS. 

Os espetáculos serão nos dias 16, 17, e 19 de dezembro de 2018, as 20horas e 30 minutos junto a Praça Ferdinando Albino Wendt.

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
a) 1153 – Espaço pró-Cultura no Natal Sem Fronteiras;
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 


Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 14 de dezembro de 2018.

__________________________

Prefeito Municipal em Exercício
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VILMAR KAISER, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍTICOS PARA O PROJETO ESPAÇO PRÓ-CULTURA NO NATAL SEM FRONTEIRAS” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos/RS, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as empresas ROGER PEIXOTO BECKER, inscrita no CNPJ 24.410.117/0001-01, localizada na Rua Helmuth Smidt, 1081, Bairro Centro, na cidade de Cerro Largo/RS, no valor de R$ 8.200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais); A C DA S CARVALHO LINS, inscrita no CNPJ 04.982.778/0001-02, localizada na Rua Tupi, 340, Bairro Parque Xingu, no município de Lins/SP, no valor de R$ 11.500,00 (Onze Mil e Quinhentos Reais); JORGE ALAMIR UMPIERRE SALDANHA, inscrita no CNPJ 18.035.700/0001-87, localizada na Rua Lagoa Branca, 5486, Bairro Águas Claras, na cidade de Viamão /RS, no valor de R$ 8.200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais) e com a empresa BURZUM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA inscrita no CNPJ 19.896.063/0001-04, localizada na Travessa João Meller, 1789, Bairro Centro,na Cidade de Santo Ângelo/RS, no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                     PORTO XAVIER, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
